
COMISSÃO ESPECIAL PROJETO DE LEI Nº 5.417 DE 2009.

PRE-SAL

FUNDO SOCIAL – PL Nº 5.940/2009

REQUERIMENTO  Nº                    , DE  2009

(Do Sr. JULIO CESAR)

Solicita realização de audiência pública
para debater o PL Nº 5.940, DE 2009,
que dispõe sobre o FUNDO SOCIAL.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, § 2º, V, da Constituição Federal, e dos
arts. 24, VII, 32, IV, e 255 a 258, do Regimento Interno, requeiro a Vossa
Excelência que, ouvido o Plenário, seja realizada, em data a ser agendada por essa
Presidência, audiência pública para debater a Projeto de Lei nº 5.940, de 2009,
que dispõe acerca da criação do FUNDO SOCIAL, e destinação de parte dos
recursos ao Fundo de Participação dos Municípios.

Para tanto, convida:

1. PAULO ZIULKOSKI, Presidente da Confederação
Nacional dos Municípios;

2. JOSE DO CARMO GARCIA, Presidente da Associação
Brasileira dos Municípios;

3. ALEXANDRE PADILHA, Subchefe de Assuntos
Federativos da Secretaria de Relações Institucionais da
Presidência da República.



JUSTIFICATIVA

Dentre os objetivos do Fundo Social, elencados no art. 2º do PL nº
5940/2009, não se encontra o fortalecimento do sistema federativo.

A Federação Brasileira vem se enfraquecendo devido à pequena relevância
que os municípios vêm recebendo da União, ao fazer repasses pífios que não
permitem sua manutenção e desenvolvimento.

Várias emendas foram apresentadas ao PL nº 5.940/2009, com o fulcro de
alterar os objetivos do Fundo Social, destinando recursos ao Fundo de Participação
dos Municípios.

É com esta intenção que requeremos a realização de audiência pública para
discutir as necessidades dos entes municipais e a forma como o Fundo Social
poderá beneficiá-los.

Sala da Comissão, em      de                         de 2009.

Deputado Julio Cesar
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